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Objetivos estratégicos APS 2023-2026

Aproximar os serviços de saúde do cidadão, por meio de uma 

Atenção Primária universal e um cuidado humanizado

Assegurar à população o acesso geográfico à Atenção Primária

Garantir a resolutividade dos serviços da Atenção Primária nas unidades básicas de saúde

Garantir ao cidadão satisfação no serviço prestado pela Atenção Primária



Cobertura da Atenção Primária 
fev/2023 (população 
cadastrada)
Fonte: E-GESTOR AB



Para fins de análise do mapa ilustrado no slide anterior, utilizou-se a seguinte
classificação para as faixas percentuais de Cobertura de APS disponíveis no E-
GESTOR AB, competência fevereiro/2023 (última competência disponível)



Constata-se através dessa tabela que cerca de 60,72% dos
municípios de Minas Gerais encontram-se com 100% de Cobertura
de APS.
Tendo em vista que um dos compromissos do Planejamento
Estratégico da SES-MG, no âmbito da APS, é assegurar à população
o acesso geográfico à Atenção Primária, ou seja, alcançar 100% de
cobertura no Estado de Minas Gerais até o fim de 2026, a política
de investimento de obras pretende priorizar os municípios de
menor cobertura.



Dados de cobertura da APS

•Em fevereiro de 2023, o estado de Minas Gerais continha 210 eAPs
e 5.995 eSF (Fazendo a conversão de eAP em eSF temos 6.100 eSF).
•A população de Minas Gerais é de 21.411.923 pessoas, sendo que
a população cadastrada em alguma eSF é de 18.910.133 pessoas,
perfazendo então uma cobertura de APS de 88,31%.
•É preciso perguntar: Porque existem pessoas não cadastradas?
Porque a cobertura não é 100% em todos os municípios?



Porque os municípios de Minas não ampliam 

sua cobertura?

Pesquisa realizada
com 784 municípios
de Minas Gerais
(92%):



Porque os municípios de Minas não 

cadastram novas equipes?



Relação entre cobertura da APS e infraestrutura

-Conclusão: a ausência de infraestrutura é o principal motivo para
que a cobertura de APS não cresça no estado, apesar de não ser o
único motivo. Portanto, é preciso construir novas UBS nos
municípios que não tem cobertura alta, para lhes dar condição de
ampliar sua cobertura.

-Sob este ponto de vista, compreende-se que a expansão da
cobertura é um objetivo maior, ao qual a expansão da infraestrutura
da APS está subordinada. Ora, mas quem são os municípios que têm
cobertura baixa?



Nº de municípios mineiros, população e 

cobertura da APS

- O gráfico a seguir mostra que a maioria dos município de Minas 
Gerais é de pequeno porte (79,49% tem, no máximo, 21.000 
habitantes):

- Todavia, são os municípios grandes que têm, em média, a menor 
cobertura:



Obras em MG

O estado possui hoje, em sua
totalidade, 126 obras em
andamento compreendidas entre
as Resoluções 3561/2012;
3771/2013; 8202/2022 e
Convênios.



Dados contextuais sobre as UBS no estado

Hoje tem-se que as 5.995 eSF mineiras trabalham em cerca de 4.605
UBS (dados de agosto de 2022), conforme distribuição a seguir (o
número total de UBS de apoio é desconhecido).

Cerca de 81% das UBS no Estado de Minas Gerais são do Tipo 1, ou
seja, comporta uma equipe de Saúde da Família. Tendo em vista esse
quadro atual, a DIFE juntamente com a VISA elaboraram um projeto
padrão tipo 1 em alvenaria para que os municípios possam adentrar
ao pleito de incentivo financeiro de UBS.



Conclusão do planejamento

O estado reconhece que o objetivo de qualificar a infraestrutura, substituindo casas
impróprias para o atendimento por novas UBS, é fundamental, entretanto o objetivo
de ampliar a cobertura está sendo colocado como passo anterior, para que depois seja
possível avançar mais. Decidiu-se que o município que têm uma cobertura de APS
mais baixa e têm o desejo de ampliar a cobertura, mas vê diante de si o grande
impedimento de que não há infraestrutura para abrigar essas possíveis novas equipes,
será prioridade para ganhar novas UBS, e deve ser incentivado a fazer seu pleito.

Um recurso de 350 milhões (objetivo de ampliar o nº de eSF) permitirá a construção

de até 175 obras (considerando o valor do tipo 1 de alvenaria e que todos estejam

habilitados).

Um recurso de 50 milhões (objetivo de qualificar a estrutura física das UBS) permitirá

a construção de até 25 obras (considerando o valor do tipo 1 de alvenaria e que todos

sejam habilitados)



CRITÉRIO DA MINUTA DE RESOLUÇÃO

•Priorizar a contemplação de obras para os de menor cobertura.  
•Objetivo: Ampliação do nº de eSF
•Exemplo de possível distribuição de municípios contemplados por
faixa populacional

População

Nº de possíveis 

municípios 

contemplados

<7000 34

>=7000<21000 59

>=21000<51000 35

>=51000<100000 23

>100000 24

TOTAL 175



Considerações finais

A SES-MG aprendeu com a experiência da resolução 8.202/2022,
incluindo uma série de ajustes processuais, no intuito de possibilitar a
aprovação do maior número de municípios possível.
Foram estabelecidos prazos claros para o processo todo, possibilidade
de recurso, foi estabelecido e-mail único e oficial para realização de
todas as comunicações, foi elaborado projeto padrão de alvenaria TIPO
1 para os municípios utilizarem, dentre outros avanços.
Permanece a necessidade de apresentação e aprovação de uma
extensa documentação, similar à documentação de convênios, em
razão da segurança técnica e jurídica.
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